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REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA
Govemo Regional

SECREÏARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
D|REçÃO REGTONAL DE EDUCAçÁO

Exmo./a. Senhor/a Diretor de Escola / Presidente do Conselho Executivo,

No âmbito do acompanhamento e monitorização do Decreto Legislativo Regional n.

2L/2O13/M, de 5 de junho, que aprovou o Estatuto do Aluno e Ética Escolar da Região

Autónoma da Madeira, solicita-se a Vossa Excelência o envio dos dados solicitados, através

do link https://teducativas.madeira.eov.pt/s/RCD2025, até ao dia 04 de julho de 2025.

Solicita-se ainda, por forma a procedermos ao balanço final da utilização dos programas

da Convivialidade, Ética e Mediação Escolar, o preenchimento do inquérito apresentado no

link https://teducativas.madeira.eov.ptls/PPCEME2025, até ao dia 04 de julho de 2025.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional

(Marco Paulo Ramos Gomes)
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Assunto: LEVANTAMENTo EsrarÍsrtco Dos

CorvrpoRrnurruros Drsvrarurrs e Bauruço Dos

Pnoennruns DA CoNvrvrALrDADE, Énca r MroraçÃo
ESCOLAR

Ofício Circular n.e 5.0.0-085 / 2025

Data: 12dejunho de2O25

IRE

DRIG

DRPRI

Delegações Escolares

Educação/ensino: oficial X
Estabelecimentos de infâ ncia

l.e ciclo X 2.s e 3.e ciclos

Escolas básicas integradas

Ensino secundário

Ensino profissional

particular

ur
T
X
X
tr
X
X
T
T

1mp.03.07

ED ll www,madeira-edu.pVdre . dre@live.madeira-edu.pt ll NIPC: 671 000 497


